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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, SR. JOSÉ SERRA, que determine a adoção das medidas necessárias visando a melhoria das condições do repasse de recursos financeiros da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social – SEADS aos municípios da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

No último dia 25 de abril, esteve em Santos o Sr. Secretário de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social, Rogério Amato. Um assunto que vem sendo tratado pela Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social – SEADS é a forma de repasse de recursos dessa secretaria para os municípios, a fim de atender programas de proteção básica e especial.

De acordo com a SEADS, esses recursos, que serão transferidos diretamente do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS aos Fundos Municipais, representam mais de R$ 128 milhões em investimentos direcionados a melhorias na condição de vidas de famílias, idosos, crianças, adolescentes, população em situação de rua, entre outros. Mas, segundo reportagem do jornal A Tribuna, de 26/03/2009 (pág. A-9), o secretário reconheceu que as verbas repassadas estão congeladas.

Analisando os dados disponíveis na página da SEADS observamos que, além desse volume de recursos financeiros não crescer nos últimos anos, essa distribuição é desigual no estado sendo que a Região Metropolitana da Baixada Santista, como em outros aspectos, é também penalizada.

Em 2008, o total aplicado no Estado foi equivalente a R$ 119.134.543,99. Se considerarmos que, nesse mesmo ano segundo estimativa da Fundação SEADE, a população do Estado era de 41.139.672 isso quer dizer que o valor médio da aplicação per capita foi de R$ 2,90.

Esse valor médio é mais do que o dobro do que se verificou na Baixada Santista em 2008. Segundo a página da SEADS o total aplicado na Baixada foi de R$ 2.349.369,00. Considerando a população de 1.664.929 a aplicação per capita corresponde a apenas R$ 1,41.

Esse não foi um fato isolado no ano 2008. Utilizando os mesmos critérios (dados financeiros da SEADS e demográficos da SEADE) a aplicação média no Estado de São Paulo em 2007 foi R$ 3,04 per capita, enquanto na Baixada foi de apenas R$ 1,52. Em 2006 foi, respectivamente R$ 2,90 e R$ 1,45 per capita; e em 2005 foi R$ 2,76 e R$ 1,42 per capita.

É evidente que se faz necessária a revisão desse quadro com a melhoria das condições do repasse de recursos financeiros repassados pela Seads aos municípios da Baixada Santista, e para isso conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população local.

Sala das Sessões, em
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SPL - Código de Originalidade: 860928 070409 1049


